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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022. 

(Deputado Ney Leprevost) 

 

Altera a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para prever a   implantação de Política 

de Responsabilidade Ambiental e 

Sustentabilidade para contratantes com a 

administração pública. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica alterada a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, visando prever a implantação de 

Política de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade para contratantes com a 

administração pública. 

Art. 2º Insere o § 10º no Art. 25 Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, com a seguinte redação: 

Art. 25 (...) 

§ 10º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a  implantação de Política de Responsabilidade Ambiental e 

Sustentabilidade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 

celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem 

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento bem como 

exigir dos licitantes metas para a redução  da emissão de carbono e diminuição do impacto 

ambiental das atividades da empresa.  (NR) 

Art. 3º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de 12 (doze) meses para a 

regulamentação da presente lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

*C
D2

23
17

43
80

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ney Leprevost
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223174380300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei visa alterar a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, visando prever a  implantação de 

Política de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade contendo metas para a redução 

da emissão de carbono e diminuição do impacto ambiental das atividades dos contratantes 

com a administração pública. 

Na 27ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas, que reuniu 

mais de 90 chefes de Estado e representantes de 190 países ficou evidente a centralidade do 

Brasil na pauta ambiental e relevância do meio ambiente para a geopolítica global. 

Por isso, é um dever do parlamento brasileiro desenvolver ações legislativas que 

tenham como foco a promoção das políticas de responsabilidade ambiental e sustentabilidade 

com foco na proteção do bem comum e na manutenção dos recursos naturais o que não se 

trata apenas uma atitude associada à visibilidade, mas também de sobrevivência. 

Ademais, o art. 225 da Constituição Federal de 1988, estabelece que: “todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”  Sendo dever do Poder Público, 

assegurar a efetividade deste direito. 

Dito isso, e considerando a necessidade de fomentar nesta casa legislativa o 

debate da responsabilidade ambiental e sustentabilidade das atividades das empresas e 

como forma de incentivo para que práticas mais sustentáveis com o metas para a redução da 

emissão de carbono e diminuição do impacto ambiental façam parte da estratégia e da cultura 

organizacional dos contratantes com a administração pública e é que apresentamos a 

presente proposta. 

Por isso, diante da importância do tema, peço e conto com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, ____de dezembro de 2022. 

(assinado eletronicamente) 

Deputado NEY LEPREVOST 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.  

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes.  

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 

oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 

para acesso.  

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento 

que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo 

seu descumprimento.  

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:  

I - obtenção do licenciamento ambiental;  

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.  

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 

princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.  

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 
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específicos ou setoriais;  

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído 

por:  

I - mulheres vítimas de violência doméstica;  

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para:  

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras;  

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.  

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:  

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do 

inciso I do caput deste artigo;  

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não 

se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;  

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados 

Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 

em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 

República.  

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder 

Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de 

até 20% (vinte por cento).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos 

serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no 

País for inferior:  

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o 

caso.  

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica 

ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal.  

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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